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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolu$o n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Governador do Estado do Acre, Gladson

Cameli, e ao senhor Pedro Pascoa!, Secretário de Estado de Saúde - SESACRE, a seguinte

indicação, solicitando a destinação de médicos clrurgiões para o Hospital Geralde Feiió,

devido à ausência dos referidos profissionals.
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JUSTIFICATIVA

Solicitamos, em caráter de urgência, a destinação de médicos cirurgiões para o Hospital

Geral de Feijó, garantindo o atendimento à populaçao do município, que atualmente enfrenta uma

grave carência desses profissionais. A ausência de cirurgias na região obriga os pacientes a se

deslocarem para municípios adjacentes em busca de atendimento, o que gera transtomos,

aumenta os riscos à saúde e compromete a qualidade do tratamento.

Essa situa$o é extremamente preocupante, especialmente para ffisos que dependem de

intervenção cirurgica imediata, onde a demora no atendimento pode resultar em agravamento do

quadro clínico e até em óbitos evitáveis, Garantir o acesso a cirurgias no próprio município é

fundamental para oferecer um atendimento digno e eficiente à populaçá0.

Diante disso, solicitamos a destinação urgente de médicos cirurgiões para o município de

Feijó, garantindo que os pacientes possam receber tratamento adequado sem a necessidade de

deslocamentos longos e desgastantes.

Por fim, reiteramos os votos de estimativa e consideraçã0, oonfiando no compromisso dos

entes competentes com a saúde pública e aguardando providências imediatas para solucionar essa

questão essencial.

Sala das SessÕes'Deputado Francisco Cartaxo'

05 de fevereiro de 2026
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